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(Número do processo: 1.0702.05.191924-0/002 - Relator: 
Des. Almeida Melo - Publicado em 07.03.06).

Direito Tributário. Mandado de segurança. ISSQN. Sociedade 
de profissionais liberais. Base de cálculo. Art. 146, III, a, 
CR/88. Art. 9º, § 3º, do Decreto-lei nº 406/68. Lei Municipal 
nº 6.810/94, de Belo Horizonte. - O ISSQN das socie-
dades de profissionais liberais, cuja prestação dos serviços 
especializados é exercida pelos próprios sócios, sob respon-
sabilidade pessoal, e sem caráter empresarial, é devido na 
forma prevista pelo § 3º do art. 9º do Decreto-lei nº 406/68, 
preceito recepcionado pela Constituição Federal. Cabe à lei 
complementar dispor sobre a base de cálculo dos impostos 
previstos na Constituição Federal, nos termos do art. 146, 
inciso III, a, da mesma Carta. Recurso conhecido e provido 
(Número do processo: 1.0000.00.231234-6/000 - Relator: 
Des. Célio César Paduani - Publicado em 05.06.02).

Dessa forma, motivos não há para que se modi-
fique a sentença primeva, que, acertadamente, julgou 
procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência 
de obrigação da autora em recolher o ISSQN com base 
em seu faturamento mensal, devendo a tributação se 
dar conforme o disposto no art. 9º, § 3º, do Decreto-lei 
nº 406/68, bem como determinou a restituição do valor 
pago em excesso a título de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN.

Isso posto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, ex lege.

Súmula - DERAM PROVIMENTO, VENCIDO 
O VOGAL.

. . .

Relação de consumo - Produtos duráveis - Veículo 
- Vício oculto - Direito de reclamar - Prazo - 

Contagem - Arts. 26 e 27 da Lei 8.078/90 do CDC 
- Inteligência - Conserto - Devolução - 
Novo defeito - Novo prazo decadencial

Ementa: Ação de rescisão c/c perdas e danos. Vício 
oculto. Veículo. Prazo de 90 dias. Reclamação dentro do 
prazo. Conserto. Devolução. Novo defeito. Novo prazo 
decadencial. Prescrição. Art. 26 do CDC. Não aplicação.

- A teor do art. 26 da Lei nº 8.078/90, tratando-
-se de produtos não duráveis, o direito de reclamar o 
vício caduca em 30 (trinta) dias, ao passo que, para os 
produtos duráveis, esse prazo é de 90 (noventa) dias.

- E por “direito de reclamar” entenda-se que é o direito de 
reclamar judicialmente, isto é, de ajuizar a ação contra o 
fornecedor do produto por vício de inadequação.

- Tratando-se de vício oculto, a contagem do prazo 
decadencial se inicia com a constatação do defeito de 
qualidade, renovando-se com o término da execução 
dos serviços.

- O art. 27 do Código de Defesa do Consumidor limita-se 
às situações relativas à reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço previstos nos arts. 12, 13 
e 14 do Código de Defesa do Consumidor, que regulam 
especificamente a responsabilidade civil pela reparação 
dos danos causados pelo fornecedor aos consumidores 
em razão de defeitos relativos ao produto ou à prestação 
do serviço.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0045.08.022905-2/001 - 
Comarca de Caeté - Apelante: Delaney Walne Pinto 
- Apelado: Autovel Veículos Ltda. - Relator: DES. JOSÉ 
AFFONSO DA COSTA CÔRTES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NÃO PROVER.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2011. - José 
Affonso da Costa Côrtes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - 
Trata-se de ação de rescisão contratual cumulada com 
indenização por perdas e danos, julgada extinta, nos 
termos do art. 269, I, do CPC, condenando o autor ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), suspensas na forma 
da lei.

Recorre o autor às f. 183/189, alegando que a 
decadência no CDC se refere ao prazo para que o consu-
midor efetue a reclamação junto ao fornecedor, o que foi 
devidamente feito.

Argumenta que o prazo do art. 26, II, do CDC é 
para que o consumidor proceda à reclamação, e não 
para ajuizar ação.

Aponta que o veículo foi adquirido em 29 de janeiro 
de 2007, ocorrendo a reclamação antes dos 90 (noventa) 
dias, sendo retificado o motor em 23.04.2008, e, desde 
então, o veículo não mais funcionou.

Assevera que a contranotificação da apelada à f. 25, 
em 24.03.2008, demonstra que não houve negativa no 
conserto, sendo ofertado, inclusive, o encaminhamento 
do veículo para outra oficina, não restando comprovado, 
nos autos, o pedido do réu para que o autor retornasse 
em 30 (trinta) dias.

Assegura que o prazo decadencial aplicável à 
espécie é o do art. 27 do CDC, que disciplina a pres-
crição nos casos de pretensão à reparação por danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos ao 
produto ou prestação de serviço.

Pugna pelo provimento do recurso para cassar a 
sentença, sendo proferida nova decisão pelo Juízo a quo.

Sem contrarrazões.
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Pretende o autor a rescisão ou substituição do bem, 
bem como a condenação da ré ao pagamento de inde-
nização por danos morais, em decorrência de contrato 
firmado entre as partes.

Afirma que em 29.01.2007 adquiriu perante a 
empresa ré veículo da marca Peugeot, modelo 206 Soleil, 
ano 2001.

Informa que, após a aquisição, o veículo veio a 
apresentar defeitos, sendo enviado para conserto duas 
vezes, vindo a ter o motor retificado em 23.04.2007.

Afiança que, mesmo após o procedimento, o 
veículo lhe foi entregue sem funcionamento. Alega que 
despendeu o montante de R$ 2.178,76 para os consertos.

Alega, ainda, que o veículo se encontra no pátio 
da Oficina Bordeaux Veículos, aguardando ordem para 
conserto, no valor de R$ 13.714,60.

No que tange à decadência, dispõe o Código de 
Defesa do Consumidor:

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de 
fácil constatação caduca em:
I - [...];
II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.
§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir 
da entrega efetiva do produto ou do término da execução 
dos serviços.
§ 2° Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-
midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida 
de forma inequívoca;
II - (Vetado);
III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 
no momento em que ficar evidenciado o defeito.

Assim, consoante se extrai do referido dispositivo 
legal, o instituto da decadência está sujeito a causas 
obstativas, dentre elas a reclamação comprovadamente 
formulada pelo consumidor perante o fornecedor de 
produtos e serviços, até a resposta negativa correspon-
dente, que deve ser mantida de forma inequívoca.

No caso, verifica-se que a apelante adquiriu o 
veículo em 29.01.2007 e, após perceber a existência de 
alguns vícios no bem adquirido, enviou-o à concessionária 
para que fossem sanados. De acordo com o documento 
de f. 15/50, o término da execução dos serviços de repa-
ração do veículo ocorreu em abril de 2007, sendo devol-
vido ao autor em 07.05.2007, constatando-se, posterior-
mente, que os problemas não foram sanados.

O MM. Juiz a quo acolheu a prejudicial de deca-
dência do direito do autor, por entender que, na data 
em que o veículo foi devolvido ao autor, teve início novo 
prazo decadencial, uma vez que este retornou ao seu 
curso após a devolução do produto.

A respeito desta, tenho que realmente ocorreu.

A teor do art. 26 da Lei nº 8.078/90, tratando-se 
de produtos não duráveis, o direito de reclamar o vício 
caduca em 30 (trinta) dias, ao passo que, para os 
produtos duráveis, esse prazo é de 90 (noventa) dias.

E por “direito de reclamar” entenda-se que é o 
direito de reclamar judicialmente, isto é, de ajuizar a ação 
contra o fornecedor do produto por vício de inadequação.

A respeito do tema, Cláudia Lima Marques, ensina:

A norma do art. 26 não é de todo translúcida. No caput 
menciona a decadência do ‘direito de reclamar’, evitando 
falar da decadência do direito subjetivo, ou de prescrição da 
ação que protege tal direito de receber um produto adequado. 
Em seu § 2º, a norma do art. 26 dispõe que obstam a deca-
dência: ‘I - a reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor [...] até a resposta nega-
tiva [...]’. Ora, se a decadência fosse efetivamente do direito 
de reclamar, este já teria sido usado, exercitado como direito; 
logo, não poderia morrer, decair, caducar, como se queira. 
Parece-nos que a regra do art. 26 refere-se à decadência 
do direito ‘de reclamar’ judicialmente, isto é, decadência 
do direito à satisfação contratual perfeita, obstada por um 
vício de inadequação do produto ou serviço (Comentários 
ao Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: RT, 2004, 
p. 369).

No caso dos autos, o automóvel em questão é 
um produto durável, que apresentou um vício oculto, 
logo o prazo decadencial aplicável é o de noventa dias, 
contados a partir do momento em que houve a devo-
lução do veículo retificado, visto que aplicável a hipótese 
prevista no § 1º do art. 26 do CDC.

No entanto, observa-se que, após a constatação da 
permanência dos vícios, o apelante não reclamou perante 
a apelada, vindo a proceder a reparos de revisão do 
veículo em 30.08.2007 (f. 16), o que, a toda evidencia, 
não guarda relação com o vício descrito na inicial.

Ademais, no caso em apreço, o prazo decadencial 
do apelante findou em 07.08.2007, momento no qual o 
recorrente não buscou a apelada para novo conserto, ou 
mesmo ajuizou o presente feito, que só veio a ser distri-
buído em 28.03.2008, ou seja, após o decurso de 11 
meses após a retificação do motor.

Importa ainda destacar que não há, nos autos, 
qualquer documento que comprove a reclamação do 
apelante junto à apelada, após a realização da retifi-
cação do motor, quanto à permanência do vício apre-
sentado em seu veículo, bem como da resposta nega-
tiva desta.

Dessarte, como o período compreendido entre a 
resposta negativa à reclamação do apelante e o ajuiza-
mento da demanda é superior a noventa dias, ocorreu a 
decadência do direito do apelante.

No que se refere à insurgência do apelante quanto 
à aplicação do art. 27 do CDC, esclareço, por oportuno, 
que o CDC estabelece o prazo de cinco anos para a pres-
crição do direito de ação, que tem por objeto a reparação 
de danos causados pelo fato do produto ou serviço.
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dever do Estado de indenizar os pais em virtude da morte 
prematura do filho.

- O recíproco dever alimentar entre ascendentes e descen-
dentes é consagrado no art. 1.696 do Código Civil, e, em 
função disso, a jurisprudência tem entendido que se deva 
considerar a expectativa de vida e de futura necessidade 
dos pais, para deferir pensionamento a estes pela morte 
de filhos menores.

- Na esteira de recente entendimento jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal, por se tratar de norma proces-
sual, a Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, aplica-se a todas as ações 
em curso, incluídas aquelas ajuizadas anteriormente à 
vigência daquela legislação especial.

Preliminar rejeitada, sentença parcialmente reformada, 
em reexame necessário, e recurso voluntário prejudicado.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N° 1.0611.
07.025030-7/001 - Comarca de São Francisco - 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São 
Francisco - Apelante: Estado de Minas Gerais - Apelado: 
L.S.A.S. e outro - Relator: DES. EDGARD PENNA AMORIM

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Bitencourt Marcondes, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da 
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E, NO 
REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR PARCIALMENTE A 
SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2011. - Edgard 
Penna Amorim - Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, pelos apelados, o Dr. 
Rosan de Sousa Amaral.

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Sr. Presidente, 
eminentes Pares, ilustre Procuradora de Justiça, ilustre 
advogado dos apelados, de quem ouvi, atentamente, a 
oração feita da tribuna e de quem recebi memorial, o 
qual também mereceu a minha atenção.

O meu voto é o seguinte: Trata-se de ação de inde-
nização ajuizada por C.P.A. e seu esposo L.S.A.S. em 
face do Estado de Minas Gerais, pretendendo a conde-
nação do requerido ao pagamento dos danos materiais e 
morais sofridos em decorrência da morte de seu filho [...], 
quando se encontrava em festa junina realizada na escola 
estadual em que era matriculado.

Adoto o relatório da sentença (f. 153/160), por 
fiel, e acrescento que o ilustre Juiz da 2ª Vara Cível da 

Morte de aluno em escola estadual - Realização 
de festa junina sem a devida segurança - Conduta 
omissiva do ente público - Responsabilidade civil 

- Obrigação de impedir o dano, preservando a 
integridade física do estudante - Descumprimento 

- Dano moral - Fixação - Caráter indenizatório e 
punitivo - Danos materiais - Art. 1.696 do Código 

Civil - Recíproco dever/direito alimentar entre 
ascendentes e descendentes - Expectativa de 
vida - Atualização da condenação - Art. 1º-F 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 - Precedentes do STF

Ementa: Administrativo. Constitucional. Ação de indeni-
zação. Morte de aluno em estabelecimento educacional. 
Responsabilidade civil do Estado. Negligência na segu-
rança. Deficiência do serviço público. Pensionamento 
mensal. Possibilidade. Atualização da condenação. Lei 
nº 11.960/2009. Aplicabilidade deste diploma em todas 
as ações em curso. Reforma parcial da sentença.

- A morte de estudante dentro do estabelecimento 
educacional, no qual se realizava evento festivo aberto 
ao público em geral, sem a devida segurança, gera o 

Assim, a aplicação da regra estabelecida no art. 27 
do Código de Defesa do Consumidor limita-se às situa-
ções relativas à reparação pelos danos causados por fato 
do produto ou do serviço previstos nos arts. 12, 13 e 14 
do Código de Defesa do Consumidor, que regulam espe-
cificamente a responsabilidade civil pela reparação dos 
danos causados pelo fornecedor aos consumidores em 
razão de defeitos relativos ao produto ou à prestação 
do serviço.

O art. 27 do mesmo diploma legal cuida somente 
das hipóteses em que estão presentes vícios de quali-
dade do produto por insegurança, ou seja, casos em que 
“o produto traz um vício intrínseco que potencializa um 
acidente de consumo, sujeitando-se o consumidor a um 
perigo eminente” (STJ - REsp 114473/RJ - Relator: Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ de 05.05.1997).

Com tais considerações, nego provimento ao 
recurso, mantendo intocada a r. sentença.

Custas, pelo apelante, suspensas na forma da lei.

DES. MAURÍLIO GABRIEL - De acordo com o Relator.

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .


